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ESTADO DE sAo PAULO 

L E l Nº 3.502, 30 de dezembro de 2022. 

"Institui no âmbito de Ferraz de Vasconcelos, o direito ao ' . 
13º (décimo terceiro) salário aos titulares de mandato eletivo 
e o direito a 1/3 ( um terço) constitucional de férias ao Chefe 
do Executivo". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a c&mara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: - --

Art. 10 Fica ..instil;tlído, no·âmbito do Município de Ferraz de 
Vasconcelos, o direito -soéial ao 13º (ctéGtino terc,t,ir9) -~~rio, a ser pago 
anua~ec,. aos ->1~-.-~ ~-~i.eg.!sl~:~.ao Prefeito do 

Mu~•; /, f.i,,•/tJlit~i)t~f,~~é";};.J}1i - ;~ :··--~-, . 
. ~'t ; .; _ . f•~O cfec1mp;,~'r[ceiro sal~s JMl'l,~-~ yrev1stos _no 

caput deste artigo c:orrespon~q3};l/12 (urf!'•~ :~1 por mes de efetivo 
exercício, do subsídib devido m, mês-lle dezertifito,do.ahir ÇOl'respondente. 

. . ' -· . ' . . ' ' ' " ' . ' ' 
--F-

§ 2º A rr;,ção _igual ou sup,1r1or a · 15 ::(quinze) dias de 
exercício será tom<1da como mês integral, para efE!itas cio §."i~.deste artigo. 

ArL 2° o suplente de vereaqor, .que exen:ertransitoriamente 
a vereanç.;1, fará i"!õ ao décimo terceiro sa~o prop()fl:ioru,I ao número de 
meses de_ -efetivo liltercício do_çargo, com ba&í!_ oo s~i<!Jo- do mês em que 

ocorrer_s~li~lig~~tSlrF,'--- . ''?-•:-i••--••-{:;},; -> 1-,;:,.,, 
A~"$'>:Í'4õs'êaiiós'dee~'do mandato;_'() décimo terceiro 

salário dos mandatários previstos no artigo 1-º s~rá ·pa_QO··proporcionalmente ao 
número de me~ cle_e.fetivo ex-ercício no ano. · 

. 

__ _ _,_ ~~-º décimo•terc~ir.o--pfeoví~ 
mês,~"Qií;i!i!!!ll,, o de cada· exé)"l:k.;o.."c • " -

-'·· ··--":···';;·;/""•-- ··' ~ , ·. -

-será pago no 

Art. 5° Ao ocupante do cargo de Prefeito Municipal, além do 
direito ao 13° salário, fica garantido o direito ao recebimento de 1/3 (um 
terço) constitucional de férias sobre seu subsídio, após cada período de 12 
(doze) meses de exercício do mandato. 

Art. 6° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 



• 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do Mandato que terá início em 2025, podendo ter sua 
eficácia antecipada para o Mandato vigente caso sobrevenha autorização 
constitucional ou jurisprudencial dos órgãos de controle concentrado de 
constitucionalidade. 

Paço Municipal Prefeito Makoto Iguchi, 30 de dezembro de 2022. 
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